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O  T R I B U N A L  D E  C O N TA S  D O  ESTA D O  D E  RO N D Ô N I A,  ins crito no C N PJ /M F s ob o nº
04.801.221/0001-10, a  s eguir denominado TC E /RO, s ediado na  Av. Pres idente D utra , nº  4.229,
ba irro Pedrinhas , Porto Velho, Rondônia , nes te ato repres entado por s eu Pres idente,
C ons el he i ro P AU LO  C U R I  N E TO,  de acordo com a  competência  lega l  e reg imenta l  que lhe é
conferida, e a  P O L Í C I A  C I V I L  D O  ESTA D O  D E  RO N D Ô N I A,  ins crita  no C N J P/M F s ob o nº
01.664.910/0001-31 com s ede na  Avenida  Farquar, nº  1603, ba irro C a iari , Porto Velho, Rondônia ,
doravante denominada P C /RO, nes te ato repres entada por s eu D elegado-G era l , o D elegado de
Pol íc ia  C ivi l  SA M I R  F O UA D  A B B O U D,  no us o dos  poderes  que lhe s ão conferidos , res olvem
celebrar o pres ente A cordo de C ooperação Técnico-O peracional , doravante denominado
A C O R D O, nos  termos  do art. 116 da  L ei  n. 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as  c láus ulas
e as  condições  a  s eguir:

 

1. C L ÁU S U L A  P R I M E I R A  - D O  O B J E TO
O  pres ente A cordo obje<va es tabelecer conjugação de es forços  entre os  s ignatários  com vis ta  à
obtenção de maior eficácia  e racional idade nos  procedimentos  relacionados  ao apuratório de
eventuais  i rregularidades  ou i lega l idades  pra<cadas  por agentes  públ icos  ou terceiros , bem como
ampliar as  ações  conjuntas  direcionadas  ao exercíc io do controle, acompanhamento e
fis ca l ização da  ges tão do gas to públ ico e dos  atos  da  adminis tração, mediante intercâmbio da
es trutura  técnica  e Ds ica-operacional , em razão da  congruência  de atribuições  ins <tucionais  do
TC E /RO  e da  P C /RO, na  defes a  do patrimônio e do interes s e públ ico.

Parágrafo Primeiro- O  acordo contempla  a  trans ferência  de conhecimentos  entre o corpo técnico
dos  órgãos  compromis s ados  por meio de curs os  de interes s e de quais quer das  partes ,
minis trados  por membros  ou s ervidores  des s es  órgãos  que es tejam devidamente capacitados
para  ta is  a<vidades .

Parágrafo Segundo - O s  órgãos  cooperados  vis am promover a  cooperação técnica  de forma a
permi<r o intercâmbio de dados  e conhecimentos  por meio das  unidades  de informações
es tratég icas , pos s ibi l i tando o compar<lhamento des s es  dados , entre outras  ações  conjuntas .

 

2. C L ÁU S U L A  S EG U N DA  - DA  E X EC U Ç ÃO
A  execução do pres ente acordo efe<var-s e-á  mediante inic ia<va dos  parFcipes  que, diante de
procedimento relacionado à  s a lvaguarda do patrimônio públ ico ou do interes s e públ ico ou, a inda,
de neces s idades  para  o bom funcionamento de cada uma das  ins <tuições  s ignatárias ,
formalmente s ol ic i tarão o apoio neces s ário à  cons ecução do objeto des crito na  c láus ula  primeira .

Parágrafo Primeiro -  O  atendimento ao pedido de apoio s e condic iona às  dis ponibi l idades  de
recurs os  humanos , materia is  e es trutura is  do parFcipe s ol ic i tado.

Parágrafo Segundo - A  cedência  do recurs o humano neces s ário ao es copo coopera<vo ocorrerá



com ônus  para  o parFcipe s ol ic i tante, cons oante regra  con<da no art. 53, § 1°, da  L ei
C omplementar nº 68/92, s a lvo norma expres s a  em s en<do contrário.

 

3. C L ÁU S U L A  T E R C E I R A  - D O S  R E P R ES E N TA N T ES
O  TC E /RO  e a  P C /RO  indicarão, res pec<vamente, quando neces s ário, s eus  repres entantes  para
fins  de par<ciparem da execução de trabalhos  conjuntos , res tando des de já  definido que a  P C /RO
manterá  (como de fato já  mantém), à  dis pos ição do TC E /RO, mediante a  prévia  anuência  do
D elegado G era l  da  Pol íc ia  C ivi l -D G P C , s ervidores  de s eus  quadros  (D elegado de Pol íc ia , E s crivão
de Pol íc ia , A gente de Pol íc ia , Perito Papi los copis ta), para  o exercíc io de a<vidades  pol ic ia is , as
quais  poderão, eventualmente, s er cumuladas  com outras  atribuições  próprias  do órgão
ces s ionário.

 

4. C L ÁU S U L A  Q UA RTA  – DA S  AT R I B U I Ç Õ ES  D O S  P A RT Í C I P ES
Para  a  efe<va implementação do pres ente acordo, o TC E /RO  e a  P C /RO  s e comprometem a
promover as  s eguintes  medidas :

 I  -  Receber, em s uas  dependências , o(s ) s ervidor(es ) indicado(s ) pelo outro parFcipe, para
des envolver a<vidades  inerentes  ao objeto do pres ente A C O R D O ;

I I  -  D es ignar técnicos  ou s ervidores  de outras  categorias  funcionais  de s eus  res pec<vos  quadros
para  rea l izarem trabalhos  correlatos  ao objeto des s e a jus te, res s a lvados  os  l imites  de
competência  funcional ;

I I I  -  Fornecer as  informações  e as  orientações  neces s árias  ao melhor des envolvimento e ao fiel
cumprimento des te A C O R D O ;

I V  -  C eder a  pres tação de s erviços  de apoio terceirizado por cada um dos  parFcipes , ta is  como:
s erviços  de s egurança  ins <tucional , trans portes , s erviços  gráficos , locação de equipamentos ,
a lém de outros  que no curs o das  ações  s e tornem neces s ários , cabendo, s a lvo dis pos ição
contratual  divers a , à  parte cedente dos  s erviços , a  res pons abi l idade pelas  res pec<vas  obrigações
trabalhis tas , tributárias , previdenciárias  e s ocia is  ocorridas  no período;

V  - B us car, por meio de contratação, convênio, a jus te, acordo ou outros  ins trumentos , o
s uplemento técnico-operacional  neces s ário à  cons ecução do pres ente A C O R D O ;

V I  -  D is ponibi l izar, ava l iadas  a  conveniência  e a  dis ponibi l idade es trutura l , apoio log ís <co,
inclus ive veículos , combus Fveis , peças , equipamentos , ins ta lações , e ferramentas  de tecnolog ia
da informação e comunicação, ou outros  ins trumentos , vis ando o aprimoramento e regular
des envolvimento das  a<vidades  a  s erem atendidas  por es te A C O R D O ;

V I I  -  I ntercambiar informações , documentos , ferramentas  tecnológ icas , experiências , dados  e
conhecimentos  com vis ta  ao des envolvimento harmônico das  atribuições  ins <tucionais  das
ins <tuições  parFcipes ;

V I I I  -  O portunizar, obs ervadas  a  per<nência  temá<ca e a  dis ponibi l idade de vagas , a  par<cipação
de s ervidores  dos  quadros  dos  s ignatários  nos  curs os  de capacitação a  s erem rea l izados , pelas
res pec<vas  es colas  ins <tucionais ;

I X  -  A companhar e ava l iar, cons tantemente, a  execução dos  procedimentos  em curs o;

X  -  D is ponibi l izar, para  s ervidores  indicados  pelos  ges tores  do A cordo de C ooperação Técnica , o
aces s o a  s is temas  informa<zados  exis tentes  nas  ins <tuições  convenentes , vis ando ao
aperfeiçoamento dos  proces s os  de decis ão e da  pers ecução criminal  voltada para  a  malvers ação
de recurs os  públ icos  e combate à  corrupção.

X I I  -  Fornecer os  s eguintes  documentos , informações  e artefatos  quando s e tratar de s is temas
em gera l :

a ) "E xport" da  es trutura  das  tabelas  (a  par<r do banco de dados  Pos tgreS Q L )

b) C ódigo Fonte da  apl icação;

X I I I  -  D ar divulgação ins <tucional  do pres ente ins trumento.

 

5. C L ÁU S U L A  Q U I N TA  - D O  P R A ZO  D E  V I G Ê N C I A



O  pres ente acordo vigorará  por 60 (s es s enta) mes es , contados  da  data  da  s ua  publ icação no
diário oficia l  do TC E /RO, podendo s er prorrogado e modificado conforme o interes s e,
oportunidade e conveniência  de ambas  as  ins <tuições  em comum acordo, obs ervando o dis pos to
no ar<go 57, da  L ei  8.666/1993, mediante celebração do corres pondente termo adi<vo.

 

6. C L ÁU S U L A  S E X TA  – D O S  R EC U RS O S
Não haverá  trans ferência  voluntária  de recurs os  financeiros  entre os  parFcipes  para  a  execução
do pres ente Termo de C ooperação Técnica . A s  des pes as  neces s árias  à  plena cons ecução do
objeto acordado, ta is  como: pes s oal , des locamentos , comunicação entre os  órgãos  e outras  que
s e fizerem neces s árias , correrão por conta  das  dotações  es pecíficas  cons tantes  nos  orçamentos
dos  parFcipes . O s  s erviços  decorrentes  do pres ente termo s erão pres tados  em reg ime de
cooperação mútua, não cabendo aos  parFcipes  quais quer remunerações  pelos  mes mos . C ontudo,
eventuais  des pes as  deverão correr por conta  das  dotações  orçamentárias  das  ins <tuições
s ignatárias .

 

P A R ÁG R A F O  Ú N I C O  -  C as o haja  neces s idade de financiamento de eventual  procedimento, as
partes  s e comprometem a  conjugar es forços  na  cons ecução de recurs os  para  cobrirem os  cus tos
por conta  das  s uas  res pec<vas  dotações  orçamentarias .

 

7. C L ÁU S U L A  S É T I M A  - D O  AC O M P A N H A M E N TO
C ada parFcipe indicará  um fis ca l  e s eu res pec<vo s ubs <tuto (pes s oa Ds ica) para  acompanhar a
execução des te A C O R D O. A o ges tor do A C O R D O  do TC E /RO  compe<rá  dirimir as  dúvidas  que
s urg irem na s ua  execução e de tudo dará  c iência  à  A dminis tração.

Parágrafo Primeiro -  O  ges tor do convênio anotará , em reg is tro próprio, todas  as  ocorrências
relacionadas  com a  execução do objeto, determinando o que for neces s ário à  regularização das
fa ltas  ou defeitos  obs ervados .

 

8. C L ÁU S U L A  O I TAVA  - DA  A LT E R AÇ ÃO
E s te Termo poderá  s er a lterado em qualquer de s uas  c láus ulas  e dis pos ições , exceto quanto ao
s eu objeto, mediante Termo A di<vo, de comum acordo entre as  partes , des de que ta l  interes s e
s eja  manifes tado, previamente, por es crito.

 

9. C L ÁU S U L A  N O N A  – DA  E X T I N Ç ÃO, DA  D E N Ú N C I A  O U R ES C I SÃO
O  pres ente Termo ex<nguir-s e-á :

 

I  -  Pela  manifes tação por es crito de vontade de qualquer das  partes , com antecedência  mínima
de 30 (trinta) dias , pres ervados  os  direitos  e obrigações  as s umidos ;

I I  -  Pelo des cumprimento de a lguma de s uas  c láus ulas  por qualquer das  partes ;

I I I -  Pela  s uperveniência  de fatos  que tornem materia lmente inexequível  o A C O R D O.

 

P A R ÁG R A F O  Ú N I C O  -  C ons <tuem mo<vo para  res cis ão de pleno direito o inadimplemento de
quais quer de s uas  c láus ulas , o des cumprimento das  normas  es tabelecidas  na  leg is lação vigente
ou a  s uperveniência  de norma lega l  ou fato que o torne materia l  ou formalmente inexequível ,
imputando-s e aos  parFcipes  as  res pons abi l idades  pelas  obrigações .

 

10. C L ÁU S U L A  D ÉC I M A  - D O  S I G I LO  DA S  I N F O R M AÇ Õ ES
O s  repres entantes  das  partes , a  fim de as s egurar o s ig i lo das  informações  envolvidas  nas
a<vidades  decorrentes  do pres ente a jus te, s e obrigam a  compromis s ar (mediante termos  de



res pons abi l idade e de s ig i lo) os  s ervidores  ou terceiros  des ignados  a  pres ervar a  u<l ização dos
dados  que lhes  forem fornecidos , vedando s ua  divulgação ou trans ferência  a  qualquer Ftulo, s ob
pena das  cominações  lega is  cabíveis . A  comunicação entre os  s etores  de intel igência  das
ins <tuições  s ignatárias  s e dará  conforme o protocolo da  doutrina  de intel igência  (e
contra intel igência), obedecendo à  forma de produção, <pos  de conhecimento, a  c las s ificação do
s ig i lo e a  forma de difus ão, u<l izando-s e, para  tanto, as  ferramentas  de criptografia neces s árias .

F ica  res s a lvado do pres ente A C O R D O  o intercâmbio de informações  de caráter s ig i los o, o qual
s omente s e dará  em s ituação jus <ficável , obrigando o parFcipe des <natário a  manter s ig i lo das
informações . D evem também s er proteg idos  por s ig i lo, dados  e informes  prel iminares  recebidos
por um dos  parFcipes , cuja  manifes tação defini<va  do outro dependa da  rea l ização de
levantamentos , di l igências  e anál is es  complementares , com vis tas  à  pres ervação dos
profis s ionais , pes s oas  Ds icas , jurídicas  e ins <tuições  envolvidas .

 

11. C L ÁU S U L A  D ÉC I M A  P R I M E I R A  - DA  P U B L I C AÇ ÃO
A  publ icação do pres ente Termo s erá  providenciada pelo Tribunal  de C ontas  do E s tado de
Rondônia , no D iário O ficia l , até o quinto dia  ú<l  do mês  s ubs equente ao de s ua  as s inatura ,
devendo ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias  daquela  data , em conformidade com o que es tabelece
o parágrafo único do art. 61, da  lei  n° 8.666/93.

 

12. C L ÁU S U L A  D ÉC I M A  S EG U N DA  - D O S  C A S O S  O M I S S O S  E  F O RO
O s  cas os  omis s os  do pres ente ins trumento s erão s upridos  de comum acordo entre os  parFcipes ,
podendo s er firmados , s e neces s ário, termos  adi<vos  que farão parte des te a jus te. F ica  eleito o
foro da  comarca  de Porto Velho-RO, para  dirimir qualquer dúvida  ou l iFg io que porventura  pos s a
s urg ir da  execução des te A C O R D O, com expres s a  renúncia  de qualquer outro, por mais
privi leg iado que s eja .

E , por es tarem as s im, jus tas  e acordadas , firmam es te termo em 2 (duas ) vias  de igua l  teor e
forma, comprometendo-s e a  cumprir e a  fazer cumprir, por s i  e por s eus  s uces s ores , em juízo ou
fora  dele, tão fielmente como nele s e contém na pres ença  das  tes temunhas  abaixo, para  que
produza  os  devidos  e lega is  efeitos .

 

  Porto Velho/RO, datado e assinado eletronicamente.

 

Conselheiro PAULO CURI NETO

 Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

 

 

 

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado de Rondônia

 

Testemunhas:

_________________________

Nome:

CPF:



__________________________

Nome:

CPF:

D ocume nto assinado e le tronicame nte  por PAU LO  C U R I  N E TO,  P residente ,  e m 24/06/2020,
às 12:38,  conforme  horário oficial  de  Rondônia,  com fundame nto no art.  6º,  § 1º,  do
D e cre to nº 8.539,  de  8 de  outubro de  2015 e  do art.  4º da Re solução TC E RO  nº 165,  de  1 de
de ze mbro de  2014.

D ocume nto assinado e le tronicame nte  por S amir Fouad A bboud,  U suário Externo,  e m
24/06/2020,  às 13:05,  conforme  horário oficial  de  Rondônia,  com fundame nto no art.  6º,  §
1º,  do D e cre to nº 8.539,  de  8 de  outubro de  2015 e  do art.  4º da Re solução TC E RO  nº 165,
de  1 de  de ze mbro de  2014.

A  aute n<cidade  de ste  docume nto pode  se r confe rida no si te
hS p://se i .tce .ro.gov.br/val idar,  informando o código ve rificador 0215469 e  o código C RC
B0E D0E94.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
http://sei.tce.ro.gov.br/validar

